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C.M. LEME
-M lii E m :

ílP Prefeitura Município de Leme
Estado de São Paulo 

Ofício n° 354/2021 - GP Leme, 01 de junho de 2021.

Excelentíssimo Senhor,

Através do presente encaminho a essa Colenda Casa 
para apreciação o Projeto de Lei Ordinária que:

s  "Dispõe sobre a denominação de vias públicas."

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa 
Excelência e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

Prefeito do ̂ Município de Leme

CÂMARA MUNICIPAL DE LEMI 
Ao Prot. N . j$ lL .N .a_ ^  Fis. -

Excelentíssimo Senhor. R 8 C 8 b Íd °  6 m  Q Z J & J M l L

Ricardo de Moraes Canata. FUNCIONÁRIO
Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP.

Nesta

prefeito'a leme.sp.gov. br

Av. 29 de agosto. 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 35/3-4000 -  FAX (19) 3571-4900 CNPJ/MF 46 362.661/0001-68
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- — (k uPrefeitura do Município dè Lente
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° i ]  Lj 12020

"Dispõe sobre a denominação de vias 

públicas."

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua "MANOEL MIRANDA” a Rua “05”, 

localizada no Jardim Taquaral, no município de Leme.

Artigo 2° - Passa a denominar-se de Rua "RUBENS BUTIERI DA SILVA” a Rua 

“06", localizada no Jardim Taquaral, no município de Leme.

Artigo 3o - Passa a denominar-se de Rua "Dr. BENEDITO TARIFA" a Rua “08”, 

localizada no Jardim Taquaral, no município de Leme.

Artigo 4a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Leme, 01 de junho de 2021.

CLAUDEMIR A P A K tC ID O  BORGES

P re fe ito  d q /M u n ic íp io  de Lem e

prefeito a leme. sp.gov. hr

Av 29 de agosto, 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3571-4900 CNPJ/MF 46.362 661/0001-68



Prefeitura do Município de Leme
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Justifico a apresentação do presente Projeto de Lei a esta Casa

para denominar as Ruas “05” , '‘06” e “08”, localizadas no Loteamento denominado 

Jardim Taquaral, no município de Leme, com o nome de "MANOEL MIRANDA, 

"RUBENS BUTIERI DA S ILVA ’ e "Dr. BENEDITO TARIFA”, para homenageá- 

los, pois, a exemplo de muitos outros, fizeram parte da história da comunidade 

lemense.

Av 29 de agosto. 668 -  Centro -  CEP; 13610-210 - PABX (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3571-4900 CNPJ/MF 46.362.661/0001-68

Leme, 01 de junho de 2021.

CLAUDEMIR ORGES

P re fe ito  d* em e



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
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C
O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os livros e registros deste núcleo, verifiquei através dos mesmos 
que:- A Rua “05” localizada no Jardim Taquaral, até a presente data nada consta 
quanto à denominação oficial;

Certifico ainda que, toma-se sem efôito quaisquer certidão emitida anteriormente 
referente a RUA supra mencionada. r"

O referido é verdade e dou fé.

Núcleo de Cadastro Técnico Imobiliário do 
Município de Leme, em 13 de abril de 2 .02 1.

AV 29 DE AGOSTO. 668 - FONE (19) 3571-4000 -  FAX (19) 3573-4900 -  C G C. 46 162 661/0001-68 -  LEME/S.P



C.M. LEME

R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R A S IL
O F I C I A L  DE R E G I S T R O  C I V I L  D A S  P E S S O A S  N A T U R A I S  

E DE I N T E R D I Ç Õ E S  E T U T E L A S  D A  S E D E  
C O M A R C A  DE L E M E  - E S T A D O  D E  S À O  P A U LO

Antonio Carlos Godoi
Oficial Designado

MANOEL MIRANDA

Foi declarante João Gilmar Rebelatto e o óbito foi 
pelo Dr. Leonardo Buso Cor-rêa, tendo sido a causa 
insuficiência cardíaca*^ congestiva, parada 
respiratória, miocardiopatia dilatada.

o no Cemitério Municipal 
ie Leme.

O referido é verdade e dou fé.

I Leme, 30 de agosto de 2005

ÍO fic ia l do  R eg istre  Civil d as P e sso a s  N aturais /  «
,3 610-000---w - w e  B .F ----------------------------

Roberta Maria Viginotr /
 ̂ ESCREVENTt AUTORIZADA __^ '

Rua Rafael de Barros, 472 - Centro - Leme/SP - CEP: 13610-200 - Fone: (19) 3571-5852 - Fax: (19) 3571-1359 - e-mail rcivilemeiaio com br 
  • ;  : ~
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M ANO EL MIRANDA.

NASCIDO EM  1924, NA CIDADE DE CARIRÉ ESTADO DO CEARÁ, CASADO COM  NAIR RODRIGUES 

M IRANDA, EM  20-09-1958.

JUNTAMENTE COM  SUA ESPOSA DONA NAIR, SEU M ANO EL É PAI DE 6  FILHOS SÃO ELES: 

TEREZA, AM ELIA, JOSE ITAMAR, FRANCISCO ANTONIO, RITA E FRANCISCO DE ASSIS.

SEU M ANO EL SE M UD O U PARA LEME-SP, EM MEADOS DE 1978, EM BUSCA DE U M A  MELHOR VIDA, 

PARA A  FAM ÍLIA , TRABALHOU NA ROÇA, COLETOR DE LARANJA, CORTADOR DE CANA, T A M B É M  

TRABALHOU NA CONSTRUÇÃO CIVIL C O M O  SERVENTE DE PEDREIRO, EM LEME RESÍDIO NOS SEGUINTES 

BAIRROS: JARDIM AM ALIA , SÃO JOSE E NOS SEUS ÚLTIMOS DIAS DE V ID A  SEU ENDEREÇO ERA RUA 

BATISTA ANTONIO TOM AZ, 5 1 1 JD ELOISA.

FALECEU DIA 28 DE AGOSTO DE 2005 ÁS 08 :00 , FOI ENTERRADO NO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA, 

NESSE M ESM O  MUNICÍPIO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
CJVL LEME
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 
interessada, que revendo os livros e registros deste núcleo, verifiquei através dos mesmos 
que - A Rua “06” localizada no Jardim Taquaral, até a presente data nada consta 
quanto à denominação oficial;

Certifico ainda que, torna-se sem efeito quaisquer certidão emitida anteriormente 
referente a RUA supra mencionada.

O referido é verdade e dou fé.

Núcleo de Cadastro Técnico Imobiliário do 
Município de Leme, em 28 de maio de 2 .021.

S?

/  Ftólton R. Ciani 
Núcleo de Cadastro Técnico Imobiliário

AV 29 DE AGOSTO. 668 -  FONE (19) 3573-4000 - FAX (19) 3573-4900 -  C G.C 40.302 661/000I -OX -  LFM F/S P
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ffkXOmasculino branca
E S T âD Q -C lV IL  E IDADE
aõlteiro, com vinte idade do 16 anoe <j#5

•  í

m v M L iD A B E  L v w tm m i D E  im m i'ic A Ç Ã O  E is u m
r3o joSo da Boa Vista - SP Certidão Nascimento slm

ilho de Luis Antonio•i m o  ub uuxo nuuuniw da Silva, natural de Santa Pm,* ^ 5kim|lras, Estado dg São Paulo e àe Rosangela Butieri, natural sS"Paulo, Estado de São Paulo, residente em Leme - SP; *'*LUrai de Reeidér.ola: a rua Getulio Vargas n. 516, Leme, Estado de São Pauic.
nu tms

dose de maio de dois mil e dezesseis, às 12 05 M Q
201 e22:50 horas

m  FALECIMENTO
em Hospital Amaral Carvalho, à rua Dona Silvéria, 150, nesta cidade 

M IS A J ÍA -m & E
falência de^ multiploe órgãos - transplante de medula ns^a - leucemia mieioide aguda

S E E üLTM im m ZG R m A Ç Ã Ü
Cemitério de Leme ~ SP

DKQM Bm m
ÍjUÍs Antonio da Silva

•  mm-, K NfíM Em d e  DOCUMENTO DO MéBICO/ÚUE ATKSTnn n  iifír m  
Doutor João Linneu do Amaral Pradp Filho, CRM 37910

.QBSBSVaçOES AVEBBAQQES

0 conteúdo\ d Jau, 17 de

nauil.de Registra Civil d&6 Pessoce 
úi e de Interdições e tateies ao 
1tuílçj|io e Coiam de Jaú

Eatadc de .53o Paul

M m  PaditeoMO Pere

José7 fcdiiQrrao Iscreyente

è verdadeiro. Dou fe.

e Carvalho

Oflciala

iutorisado
14 VIA - iSEÜTA DK aOLÜHHTOS 
Dlg: edaatdo

R E G IS T R O  C IV IL  
J A Ü - S P  

José Eduardo de Carvalho
Escrevçntc Autorizado

Diaitalizado com  CamScanner
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Biografia de Rubens Butieri da Silva

Rubens Butieri da Silva, nasceu na cidade de São João da Boa Vista/SP, no dia 

10 de dezembro de 1993. Viveu seu primeiro ano de vida em sua cidade natal, e 

após passou a residir em Leme/SP, onde permaneceu durante sua vida, até a 

data de seu falecimento.

Em Leme ele frequentou as Escolas Estaduais e Municipais, também participou da 

Guarda Mirim, onde foi encaminhado ao seu 1o emprego, na Empresa Bonfanti, e 

a partir daí trabalhou em várias empresas do munícipio, tais como Rimad, entre 

outras. Prestou o concurso da Prefeitura Municipal de Leme, o qual foi aprovado e 

concursado Funcionário Público, onde sendo na sua maioridade cumpriu com sua 

obrigação Militar, sendo sempre muito dedicado em todos os seus objetivos.

Cursou Engenharia de Produção, na Faculdade Anhanguera de Leme e durante 

este período iniciou a sua luta contra o Câncer, sendo diagnosticado com 

Leucemia, mas que mesmo assim permaneceu forte e guerreiro. Após 3 anos de 

Tratamento nunca desistiu e jamais fraquejou, e onde em seus sonhos começou o 

seu Projeto de acolhimento as famílias com CA, onde em meios intervalos de 

hospital e casa, ele era convidado a realizar palestras de CA e incentivos familiar, 

e daí surgiu o desejo de seu coração de ter um Instituto e uma casa de apoio, pois 

era onde sua família e ele permaneciam na maioria do tempo, acolhidos em uma 

casa de apoio durante seu tratamento. Sabendo ele a importância de ter esta casa 

de apoio em nossa cidade, para acolher e ajudar o próximo, igual aconteceu com 

ele.

Até o dia de seu Transplante de Medula, que foi compatível o seu irmão mais 

novo, Hugo Butieri Rodrigues, sendo assim realizado, o transplante, continuou a 

lutar, mas veio no decorrer, ter apresentado problemas nos rins e fígado, a causa 

que o levou para UTI na cidade que se tratava, Jaú/SP. Mas após permanecer 1 

semana na unidade da UTI, veio a óbito, no dia 12 de Maio de 2016, no hospital 

Amaral de Carvalho, em Jaú/SP.



Sendo assim deixou um legado de força e coragem, principalmente aos Jovens, a 

qual se comoveram em saber que este guerreiro, mesmo em meios a tantas lutas 

de seu tratamento, não se quer desistiu da vida, deixando exemplos de vida, 

superação, coragem e bravura, e hoje podemos lembrar deste Jovem Guerreiro 

deixando para nossa população lemense, um Instituo Rubinho Butieri e na cidade 

de Barretos a 1 casa de apoio aos pacientes e acompanhantes gratuitamente, 

onde seu desejo veio a concluir com muita determinação e amor.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de Sâo Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 
interessada, que revendo os livros e registros deste núcleo, verifiquei através dos mesmos 
que:- A Rua “08” localizada no Jardim Taquaral, até a presente data nada consta 
quanto à denominação oficial;

Certifico ainda que, torna-se sem efeito quaisquer certidão emitida anteriormente 
referente a RUA supra mencionada.

O referido é verdade e dou fé.

Núcleo de Cadastro Técnico Imobiliário do 
Município de Leme, em 28 de maio de 2.021.

Núc.
Hefton R. Ciani 

io  d e  Cadastro Técnico Imobiliário

A V  29 DE AGOSTO. 06X -  F'ONE (19) 3572-4000 -  FAX (19) 3573-4900 - C G C. 40.3020,1/0001-0X -  LEME/S P
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HISTÓRICO

Benedito Tarifa, nascido em 17/12/1944, i/eio de uma 

família humilde do interior paulistano, filho de José Tarifa e Maf% 

Souza, pais lavradores, muito cedo começou a trabalhar na roça. E.ftl. LEMF
m

Por anos trabalhou na zona rural, o que o levou a 

começar seus estudos no Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária -  INCRA, concluindo o curso e a obtenção do diploma e 

certificação do iratorista.

Ainda "<a adolescência, conheceu sua companheira e 

futura espo. .a Maria Santa Küchler Tarifa, pessoa com quem conviveu por 

49 anos em matrimônio e, dessa união tiveram dois filhos, Edilene 

Aparecida '/' r ifa  Nagata 2 Diego D ivho Küchler Tarifa.

ç. a .x. - r 4' kj ' V1

Foi um dos primeiros partidários a movimentes 

sindicais de nossa região e em nossa cidade de Leme, caminhando junto  

a colegas de profissão, rumando as mais vanadas fazendas locais, 

conquistando assinaturas c/e peões, que mesrrie diante das dificuldades 

encontradas - necessitando iren a Brasília. Capital Federal - 
consegu i am fun dar o primeiro smdifii . ̂ reg iona l dos motoristas.

P |E §
Além da m ovim & rr&ão sindical, trabalhou anos com  

topografia e oor longo período, cc u ^administrador de fazendas da 

re g iã d íf

Pelas funções fiae cQmfàou a desempenhar, sentiu a 

iade e foi quando retomou seus estudos (escola de comércio,

técnico em contabilidade e, por fim, bacharelado em direito), onde. no ano 

de 1992 conseguiu se formar bacharel pela faculdade de São Carlos 

(FADISC).



Desde o ano de 1993, Dr. Tarifa (como era conhecido) 

começou a militar na advocacia na cidade de Leme e região. Trabalhou 

por anos no SiNTRA -  Sindicato dos trabalhadores rurais de Araras e 

região, prestando atendimento jurídico e assistência em cálculos,

trabalho, aposentadorias etc. C.M. LEME
p,

* * * (

À -------------

população lemense. prezando pelo respeito de seus direitos e garantias 

enquanto tiabalhadores e, sempre que pôde, auxiliando com seus 

problemas familiares, trabalhi 

âmbito de sua atuação.

s, previdenciários e criminais, dentro do
!  w n *  ■ ,

Foi vice-presidente da Diretoria da 72a Subseção cia 

Ordem dos Advogados do Brasil de Leme, na gestão que perdurou entre 

os anos de 2004 a 2006 (Presideníer Dr. Ràulo Araniia Peixe), época em 

que foi instalada a Saía do Advogado, em 30 de r  aio de 2005, naquela

Subseção. A

Dr. Tarifa sempre foi apaixonado pela advocacia, 

profissão peia quai fez muitos amigos em Leme, porém, encerrou

de 2014, onde precisou afastar-precocememe sua carreira jurídica 

se para cuidar de sua saúde, que

Infelizmente, v 

201$, abs 70 anos de idade.

h V {

ntrava oastante debilitada.

' i  óbito na data de 22 de Janeiro de
f t i

Fica aqui a |no3sra .Merna homenagems e feliz

's sa  honrosa trajetória, como

advogado, pai, marido e Lemense de coração.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO D ^ t E M € - ^ Í 2 -
ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE LEI N° 44/2021
EMENTA: Dá denominação de vias públicas.
AUTORIA: Prefeito Municipal.

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é 
o nosso voto:

1 J -
Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito 

Municipal, que busca autorização legislativa para dar denominação as vias 
públicas localizadas no Jardim Taquaral, a Rua 05 -  Rua MANOEL MIRANDA, 
a Rua 06 -  Rua RUBENS BUTIERI DA SILVA, a Rua 08 -  Rua BENEDITO  
TARIFA, em nosso município.

2 . ] -
No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto está bem instruído e bem redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que regem a matéria, já quanto ao 
interesse público e a relevância do presente projeto, a Comissão da Saúde, 
Educação, Cultura, Lazer e Turismo informa que os homenageados eram 
pessoas honradas, batalhadoras, merecedoras deste reconhecimento dos 
feitos em vida.
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3 . ] -
Vale ressaltar, que não se fazem mais presente, mas 

no período que estiveram conosco deixaram um legado que serve de espelho a 
todos, portanto, necessário se torna que a Prefeitura dê as denominações as 
vias públicas.

4 . ] -
Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 
FAVORÁVEIS à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 
tramitação.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 22
de junho de 2021.

Pela Comissão C. J. e R.

Vice-Presidente

Ricardo Pinheiro de 
Presidente
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A Ordem do Diu

PROJETO DE LEI N° 44/21 , aprovado por unanimidade dos presentes em 1a e 2a 
votação.

Em 29 de junho de 2021.
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REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 44/21

‘Dispõe sobre a denominação de vias públicas

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua “MANOEL MIRANDA", a Rua ‘‘05” . 
Localizada no Jardim Taquaral, no Município de Leme

Artigo 2o - Passa a denominar-se de Rua "RUBENS BUTIERI DA SILVA” , a Rua 
“06”. Localizada no Jardim Taquaral, no Município de Leme

Artigo 3o - Passa a denominar-se de Rua “Dr. BENEDITO TARIFA", a Rua "08”. 
Localizada no Jardim Taquaral, no Município de Leme

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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Autógrafo de Lei n° 43/21 

Projeto de Lei n° 44/21

‘Dispõe sobre a denom inação de vias públicas

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua “MANOEL MIRANDA’’, a Rua “0 5 ”. 
Localizada no Jardim Taquaral, no Município de Leme

Artigo 2o - Passa a denominar-se de Rua "RUBENS BUTIERI DA SILVA”, a Rua 
“06". Localizada no Jardim Taquaral, no Município de Leme

Artigo 3o - Passa a denominar-se de Rua "Dr. BENEDITO TARIFA", a Rua "08”. 
Localizada no Jardim Taquaral, no Município de Leme

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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Ofício n° 369/2021 -V B  ' ^ 3 - / 2 /)!*

Leme, 30 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor:

Pelo presente passamos às mãos de Vossa Excelência os seguintes Autógrafos:

- de Lei n° 42/21. referente ao Projeto de Lei n° 43/21;

- de Lei n° 43/21, referente ao Projeto de Lei n° 44/21;

Ao

Excelentíssimo Senhor 

Claudemir Aparecido Borges 

DD. Prefeito Interino de LEME
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LEI ORDINÁRIA N° 4.019, DE 06 DE JULHO DE 2021.
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"Dispõe sobre a denominação de vias 

públicas."

Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do Município de Leme, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua "MANOEL MIRANDA" a Rua

“05”, localizada no Jardim Taquaral, no município de Leme.

Artigo 2o - Passa a denominar-se de Rua "RUBENS BUTIERI DA SILVA"
a Rua “06", localizada no Jardim Taquaral, no município de Leme.

Artigo 3o - Passa a denominar-se de Rua "Dr. BENEDITO TARIFA" a

Rua “08”, localizada no Jardim Taquaral, no município de Leme.

Artigo 4a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 06 de julho de 2021.

CLAUDEMIR APARJECIDCX BORGES 
Prefeito do Município de Leme
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